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ESTADO DE ALAGOAS

GABINETE DO GOVERNADOR

MENSAGEM Nº 67/2015.                                                      Maceió, 16 de dezembro de 2015.

Senhor Presidente,

Tenho a honra de submeter à consideração dessa Egrégia Casa Legislativa o Projeto de Lei que “Altera a Tabela IV da Lei Estadual nº 4.418, de 27 de dezembro de 1982, que instituiu o Código Tributário do Estado de Alagoas, relativamente à Taxa de Fiscalização e Serviços Diversos”.

O constante investimento do Departamento Estadual de Trânsito de Alagoas – DETRAN/AL em novas tecnologias propicia melhores condições de ambiência e formação condizentes com a importância de suas atividades. 

Diante da necessidade de angariar recursos para a efetivação e ampliação dessas melhorias, a proposta em enfoque tem por objetivo atualizar a nomenclatura de alguns serviços, em atendimento às modificações realizadas na legislação de trânsito, criar novas situações fáticas ensejadoras da incidência do referido tributo, bem como reajustar os valores das taxas já existentes, de modo a suprir o gasto com os serviços prestados e garantir a intensificação das operações da autarquia. 

Relevante mencionar que esta proposição atende ao disposto no art. 11 do Decreto Estadual nº 3.981, de 28 de fevereiro de 2008, pois o valor da Taxa de Fiscalização e Serviços Diversos será fixado com base na proporcionalidade em relação ao custo do serviço público prestado ao usuário ou posto a sua disposição.

Na certeza de contar com a valiosa atenção de Vossa Excelência e vossos dignos Pares para a aprovação do Projeto de Lei em questão, aproveito o ensejo para renovar protestos de consideração e apreço.
JOSÉ RENAN VASCONCELOS CALHEIROS FILHO

Governador

Excelentíssimo Senhor

Deputado LUIZ DANTAS LIMA

Presidente da Assembleia Legislativa Estadual.

NESTA
Publicada o DOE do dia 17/12/2015.

PROJETO DE LEI Nº              /2015
ALTERA A TABELA IV DA LEI ESTADUAL Nº 4.418, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1982, QUE INSTITUIU O CÓDIGO TRIBUTÁRIO DO ESTADO DE ALAGOAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A AssemblEia Legislativa DO ESTADO DE ALAGOAS decreta:
Art. 1º A Tabela IV da Lei Estadual nº 4.418, de 27 de dezembro de 1982, que estabelece os valores dos serviços públicos, em UPFAL, prestados no âmbito do Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN/AL, passa a vigorar com a seguinte redação:
“TABELA IV
ATOS DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN/AL
	ITEM
	DESCRIÇÃO DO FATO GERADOR
	Nº DE

UPFAL

	1. 
	2ª. VIA CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO
	4,60

	2. 
	RENOVAÇÃO DA CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO
	4,00

	3. 
	REGISTRO DE CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO DE OUTRA UF
	4,30

	4. 
	REGISTRO DE CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO DE ESTRANGEIRO
	6,00

	5. 
	CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO DEFINITIVA
	2,60

	6. 
	RETESTE POR FALTA AO EXAME TEÓRICO OU PRÁTICO
	1,50

	7. 
	HISTÓRICO DE CONDUTOR
	1,50

	8. 
	ALTERAÇÃO DE DADOS HABILITAÇÃO
	4,30

	9. 
	REABILITAÇÃO (CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO CASSADA)
	9,00

	10. 
	1ª HABILITAÇÃO
	7,40

	11. 
	PROVA TEÓRICA OU PRÁTICA
	2,85

	12. 
	ADIÇÃO OU MUDANÇA DE CATEGORIA
	5,15

	13. 
	REGISTRO DE CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO DE OUTRA UF COM ADIÇÃO OU MUDANÇA DE CATEGORIA
	6,50

	14. 
	REGISTRO DE CARTEIRA NACIONAL DE ESTRANGEIRO COM ADIÇÃO OU MUDANÇA DE CATEGORIA
	8,00

	15. 
	ADIÇÃO E MUDANÇA DE CATEGORIA
	7,00

	16. 
	REGISTRO DE CNH DE OUTRA UF COM ADIÇÃO E MUDANÇA DE CATEGORIA
	7,50

	17. 
	REGISTRO DE CNH ESTRANGEIRO COM ADIÇÃO E MUDANÇA DE CATEGORIA
	9,00

	18. 
	EMISSÃO DE PERMISSÃO INTERNACIONAL PARA DIRIGIR
	11,00

	19. 
	RECICLAGEM (CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO SUSPENSA)
	5,00

	20. 
	ENCAMINHAMENTO PARA JUNTA MÉDICA
	12,00

	21. 
	ENCAMINHAMENTO PARA JUNTA PSICOLÓGICA
	13,00

	22. 
	AVALIAÇÃO DE JUNTA MÉDICA
	4,00

	23. 
	AVALIAÇÃO DE JUNTA PSICOLÓGICA
	5,00

	24. 
	NOVO PROCESSO DE HABILITAÇÃO PARA PERMISSIONADO PENALIZADO
	9,00

	25. 
	1ª HABILITAÇÃO (PROCESSO EXPIRADO – RESOLUÇÃO Nº168/2004 - CONTRAN)
	7,40

	26. 
	CREDENCIAMENTO OU RENOVAÇÃO DE CREDENCIAMENTO DE CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES
	25,00

	27. 
	CREDENDIAMENTO OU RENOVAÇÃO DE CREDENCIAMENTO DE CASA DE PLACAS
	25,00

	28. 
	CREDENCIAMENTO OU RENOVAÇÃO DE CREDENCIAMENTO INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS
	62,00

	29. 
	CREDENCIAMENTO OU RENOVAÇÃO DE CREDENCIAMENTO DE INSTRUTOR DE CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES
	2,00

	30. 
	CREDENCIAMENTO OU RENOVAÇÃO DE CREDENCIAMENTO DIRETOR DE ENSINO DE CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES
	7,00

	31. 
	CREDENCIAMENTO OU RENOVAÇÃO DE CREDENCIAMENTO DE DIRETOR GERAL DE CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES
	9,00

	32. 
	CREDENCIAMENTO OU RENOVAÇÃO DE CREDENCIAMENTO DE MÉDICO DE CLÍNICA MÉDICA/PSICOLÓGICA
	10,00

	33. 
	CREDENCIAMENTO OU RENOVAÇÃO DE CREDENCIAMENTO DE PSICÓLOGO DE CLÍNICA MÉDICA E/OU PSICOLÓGICA
	10,00

	34. 
	CREDENCIAMENTO OU RENOVAÇÃO DE CREDENCIAMENTO DE CLÍNICA MÉDICA/PSICOLÓGICA
	25,00

	35. 
	1º LICENCIAMENTO DE VEÍCULO
	6,20

	36. 
	1º LICENCIAMENTO DE VEÍCULO SEM VISTORIA
	4,20

	37. 
	LICENCIAMENTO ANUAL
	4,20

	38. 
	TRANSFERÊNCIA DE PROPRIEDADE
	6,20

	39. 
	2ª VIA CERTIFICADO DE REGISTRO E LICENCIAMENTO DE VEÍCULOS – CRLV
	6,20

	40. 
	2ª VIA CERTIFICADO DE REGISTRO DE VEÍCULOS – CRV
	6,20

	41. 
	ALTERAÇÃO DE DADOS DO VEÍCULO
	7,00

	42. 
	REABERTURA DO CHASSI
	3,00

	43. 
	ESCOLHA DE PLACA VEICULAR ESPECIAL
	15,00

	44. 
	REGRAVAÇÃO DE MOTOR
	3,00

	45. 
	2ª VIA CERTIFICADO DE REGISTRO E LICENCIAMENTO DE VEÍCULOS (CONFORME RESOLUÇÃO DO CONTRAN)
	3,00

	46. 
	BAIXA DE REGISTRO DO VEÍCULO
	2,20

	47. 
	INSTALAÇÃO – RELACRE DA PLACA
	2,80

	48. 
	INSTALAÇÃO – LACRE DA PLACA
	1,30

	49. 
	LEVANTAMENTO DADOS ACIDENTES
	8,00

	50. 
	DIÁRIA DE VEÍCULO APREENDIDO / REMOVIDO (PEQUENO PORTE)
	0,63

	51. 
	TAXA REBOQUE PERIMETRO URBANO (PEQUENO PORTE)
	8,74

	52. 
	TAXA REBOQUE PERIMETRO URBANO (GRANDE PORTE)
	17,00

	53. 
	TAXA REBOQUE PERIMETRO URBANO (MOTO, CICLOMOTOR OU BICICLETA)
	4,86

	54. 
	DIÁRIA DE VEÍCULO APREENDIDO / REMOVIDO (GRANDE PORTE)
	1,17

	55. 
	DIÁRIA de VEÍCULO APREENDIDO / REMOVIDO (MOTO, CICLOMOTOR OU BICICLETA)
	0,41

	56. 
	AUTORIZAÇÃO PLACA EXPERIÊNCIA (TEST DRIVE)
	8,00

	57. 
	BLOQUEIO OU AVERBAÇÃO em CADASTRO DE VEÍCULOS
	2,20

	58. 
	VISTORIA DE VEÍCULO (EXTERNA)
	8,00

	59. 
	VISTORIA DE VEÍCULO NO DETRAN
	3,20

	60. 
	EXTRATO DE DADOS PARA SEGURO
	6,20

	61. 
	INSERÇÃO DE GRAVAME DE VEÍCULO
	2,00

	62. 
	VISTORIA LACRADA
	3,00

	63. 
	EMISSÃO DE TRÂNSITO LIVRE
	5,00

	64. 
	CANCELAMENTO DE GRAVAME
	5,00

	65. 
	CUSTEIO PARA COBRANÇA DE INFRAÇÃO PARA FROTA ATÉ 150.000 VEICULOS
	0,82

	66. 
	CUSTEIO PARA COBRANÇA DE INFRAÇÃO PARA FROTA SUPERIOR A 150.000 VEICULOS
	0,57

	67. 
	CUSTEIO PARA COBRANÇA DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO DE INFRAÇÃO – NAI E NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE – NIP PARA FROTA ATÉ 150.000 VEICULOS
	1,79

	68. 
	CUSTEIO PARA NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO DE INFRAÇÃO – NAI E NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE – NIP PARA FROTA SUPERIOR A 150.000 VEICULOS
	1,54

	69. 
	TRANSFERÊNCIA DE PROPRIEDADE PARA CONCESSIONÁRIA CREDENCIADA
	3,10

	70. 
	TAXA DE DESLOCAMENTO PARA VISTORIA ATÉ 30 VEÍCULOS
	8,00

	71. 
	CREDENCIAMENTO DE DESPACHANTE
	10,00

	72. 
	CREDENCIAMENTO DE CONCESSIONÁRIA
	25,00

	73. 
	CUSTEIO PARA DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA
	2,00

	74. 
	OUTROS SERVIÇOS
	1,00

	75. 
	CREDENCIAMENTO OU RENOVAÇÃO DE CREDENCIAMENTO DE ENTIDADES PARA FORMAÇÃO DE PROFISSIONIAS DO SISTEMA NACIONAL DE TRÂNSITO
	25,00

	76. 
	APLICAÇÃO DO EXAME OBRIGATÓRIO DE INSTRUTOR E EXAMINADOR DE TRÂNSITO
	2,65

	77. 
	CREDENCIAMENTO OU RENOVAÇÃO CREDENCIAMENTO DE OFICINAS MECÂNICAS
	25,00

	78. 
	REGISTRO DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO DE VEÍCULOS
	9,60

	79. 
	INSPEÇÃO DE ITENS DE SEGURANÇA VEICULAR
	4,80

	80. 
	INSTALAÇÃO – PAR DE PLACA VEICULAR AUTOMÓVEL
	7,20

	81. 
	INSTALAÇÃO – UNIDADE DE PLACA VEICULAR AUTOMÓVEL
	3,70

	82. 
	INSTALAÇÃO – PAR DE TARJETA VEICULAR
	1,50

	83. 
	INSTALAÇÃO – UNIDADE DE TARJETA VEICULAR
	1,00

	84. 
	instalação E MANUTENÇÃO de placa eletrônica – siniav
	5,14

	85. 
	expedição de dados do veículo
	1,50

	86. 
	expedição de dados de contrato
	1,50

	87. 
	expedição de dados propriedade
	1,50

	88. 
	registro de rastreabilidade de peças
	0,10

	89. 
	INSTALAÇÃO – placa motocicleta OU ciclomotores
	4,50

	90. 
	credenciamento de desmontagem de veículos
	25,00

	91. 
	renovação de credenciamento de desmontagem de veículos
	125,00

	92. 
	CAPTURA DE FOTO e dados biométricos
	1,50

	93. 
	CREDENCIAMENTO OU RENOVAÇÃO DE CREDENCIAMENTO DE ENTIDADES DE ENSINO MÉDIO, TÉCNICO OU ENSINO SUPERIOR
	25,00

	94. 
	CREDENCIAMENTO OU RENOVAÇÃO DE CREDENCIAMENTOS DIVERSOS ÁREA DE habilitação (cnh)
	25,00

	95. 
	CREDENCIAMENTO OU RENOVAÇÃO DE CREDENCIAMENTOS DIVERSOS ÁREA DE VEÍCULOS
	25,00

	96. 
	CURSO DE REQUALIFICAÇÃO PARA INSTRUTOR E EXAMINADOR DE TRÂNSITO (RESOLUÇÃO N°321/2009 – CONTRAN)
	4,71

	97. 
	REBOQUE INTERMUNICIPAL VEÍCULO GRANDE PORTE
	26,71

	98. 
	REBOQUE INTERMUNICIPAL MOTO, ciclomotores OU BICICLETA
	9,23

	99. 
	REBOQUE INTERMUNICIPAL VEÍCULO PEQUENO PORTE
	12,14

	100. 
	REGISTRO DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO DE VEÍCULOS (TÁXI, MOTOCICLETA E CICLOMOTOR) 
	5,00

	101. 
	EMISSÃO DE DADOS DO CREDENCIAMENTO OU DO CREDENCIADO
	1,00

	102. 
	Capacitacao de Examinador e de Instrutor de Transito
	49,00

	103. 
	crachá / cartão personalizado para credenciados detran
	1,00


” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor no dia 1º de janeiro de 2016, observado, no que couber, o disposto no art. 150, inciso III, alínea c, da Constituição Federal.
